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I — A família Mendes de Almeida. 

1 — JOÃO MENDES DE ALMEIDA nasceu a 22 de maio de 

1831 na vila de Caxias. Contava apenas oito anos de idade, 

quando irrompeu uma sublevação na Província. A praça 

fora sitiada pelos rebeldes. Os habitantes porfiam na de

fesa, fabricando cartuchos. Travam-se combates violentos 

e encarniçados, deixando mortos e feridos no campo de 

batalha. Porém a cidade não logrou resistir por muito 

tempo; capitulou. Começa a evacuação dos civis, através 

do rio Itapicurú, localizando-se os fugitivos na povoação, 

denominada Coroatá. Dominada a rebelião, regressa a 

família Mendes de Almeida. A situação era dolorosa. Per

dera a maior parte dos cabedais. A 20 de setembro de 

1840 morre Fernando Mendes de Almeida, deixando três 

órfãos e o filho mais velho, CÂNDIDO MENDES DE ALMEIDA, já 

formado em direito. (2) 

(1) Conferência proferida na Faculdade de Direito de S. Paulo, 
no dia 29 de Outubro de 1956, por ocasião das comemorações do 
primeiro centenário de JOÃO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR. 

(2) Cf. JOÃO MENDES DE ALMEIDA, Algumas notas genealógicas, 
S. Paulo, 1886, p. 459 e seg. 
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2 — Apesar das dificuldades financeiras, JOÃO M E N D E S 

DE ALMEIDA fora enviado para a Capital e internado no 
Colégio Nossa Senhora dos Remédios, onde permaneceu 
até 1846. Aí fêz os preparatórios; seguiu depois para Olin
da, onde cursou a Faculdade de Direito. E m 1852 trans
feriu-se para São Paulo, a fim de concluir o curso nesta 
Faculdade, quando é obstado por um aviso do Ministro 
do Império, Francisco Gonçalves Martins, expedido ao Di
retor, ordenando-lhe que não lhe permitisse prestar o ato* 
e tomar ò grau, antes de se defender da acusação de ten
tativa de morte contra o Prof. Pedro Autran da Mata e 
Albuquerque. 

JOÃO M E N D E S DE ALMEIDA regressa para Olinda. Tra
tando-se de crime inafiançável, não podia livrar-se solto.. 
Solicitou ao Chefe de Polícia guia para recolher-se ao Es
tado Maior e da decisão de pronúncia interpôs recurso, que 
tocou ao magistrado José Tomás Nabuco de Araújo. Q 
provimento do recurso reconheceu a inocência do jovem 
acadêmico, que pôde voltar para São Paulo. Concluído 
o curso, foi nomeado pouco depois juiz municipal em Fran
ça do Imperador e juiz de direito da Capital. 0 Ministro 
da Justiça era então José Tomás Nabuco de Araújo. (3) 

3 — Estes dois fatos marcam indelèvelmente a existên
cia de João Mendes de Almeida. Aos oito anos assiste aos 
horrores da guerra fratricida. Mas o quadro, longe de lhe 
entibiar a alma, infunde nela o sentimento da coragem, 
revigora o ânimo de luta e acrisola o amor da Pátria. Na 
mocidade, pouco antes de sua formatura, conheceu o travo 
da injustiça. Mas a falsa acusação, que ordinariamente 
abate os covardes, levantou o jovem, dotado de ânimo 
forte. O indiciado não foge; defende-se. Sendo inocente, 
é absolvido. Já agora pode começar a trajetória de sua 
vida como juiz, advogado, jornalista, político e escritor. 

(3) JOÃO MENDES DE ALMEIDA, Algumas notas genedlógicas, p„ 
462; FRANCISCO MORATO, Discursos e conferências, S. Paulo, 1952... 
p. 52. 
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Homem independente, dedicou-se ao serviço da Nação. 
Eleito deputado, integra comissões parlamentares, que opi
nam sobre o projeto de interpretação do Ato Adicional, 
da Lei do Ventre Livre e da reforma eleitoral. JOAQUIM 

NABUCO, fazendo-lhe o elogio na sessão do Instituto Histó
rico de 15 de dezembro de 1898, assinalou: "Êle é quase 

u m rebelde, faz vida política à parte, tem a sua esfera de 
influência exclusiva, trancada, hostil a qualquer interven

ção êle não tem vida própria, não pode fechar a porta, 
não tem horas de comida, não tem direito ao sono". (4) 

4 — Católico convicto e fervoroso, direi mesmo ultra-
montano, adota o lema manet immota fides. JOAQUIM NA-

DUCO dizia ainda, referindo-se à fé religiosa de João Mendes 

de Almeida: "O homem público que prefere resolutamen
te, como êle, acima de tudo o interesse da Igreja, tem que 

se inspirar só na política do Evangelho. E m substân
cia, o que êle era, era somente um católico; tudo o mais 

era accessório, corolários políticos que tirava de sua pre
missa religiosa, meios de alcançar o seu único desideratum. 

É assim que se pode medir a verdadeira distância a que 

êle se acha das idéias que hoje se respiram. Êle foi um 

desses políticos que trabalharam, não por uma época ou 

por um país, mas pela eternidade e pelo homem. " (5). 

i 

5 — JOÃO MENDES DE ALMEIDA casou-se com Da. Ana Rita 

Fortes Leite Lobo no dia 17 de fevereiro de 1855. Do con

sórcio nasceram três filhos, dos quais o primogênito foi 

JOÃO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR. E m 1886 João Mendes 

de Almeida publicou em São Paulo uma obra intitulada — 

"Algumas notas genealógicas", com o subtítulo — "Livro 

de família" A obra é dedicada aos seus filhos e contém 

um notável prefácio, no qual assinala que a nobreza é 

(4) JOAQUIM NABUCO, Escritos e discursos literários, obras 
completas, vol. IX, p. 216. 

(5) JOAQUIM NABUOO, op. cit. p. 217 e seg. 
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antes uma qualidade do que um título; (6) convencido de 
que "o maior respeito aos antepassados será a constante 
prática das virtudes, quer na família, quer na sociedade" 
(7), procurou recordar a linhagem na qual entroncava a 
sua estirpe; e sendo católico fervoroso, concluiu as pala
vras preliminares, dizendo: "Este livro é um simples ca-
nhenho da família. Se estranhos o lerem, considerem so
mente na intenção que o ditou. Quero que meus filhos 
amem a Deus sobre todas as coisas, afim de que saibam 
praticar as virtudes, e possam assim perpetuar na prole 
a legitimidade, sob todas as relações da vida: "in filiis suis 
agnoscitur vir" (Eclesiástico, XI, 30). (8) 

6 — JOÃO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR descende dessa li
nhagem. As qualidades de seu pai vão refletir-se nele, 

moldando-lhe o caráter, infundindo-lhe a crença religiosa 
e aprimorando-lhe os dotes da inteligência e do talento. 

Êle herdara de seu pai uma tradição de honra e de es

piritualidade, a bondade do coração e o ânimo combativo. 
Refere-nos FRANCISCO MORATO que o pai aconselhava o filho, 
"quando investido no cargo de lente, a ser invariavelmente 

bom para com os alunos." (9) Atento a este conselho pa-
ternal, aprovava-os sistematicamente. "Quando o aluno 

não sabia o que era perguntado", ensinava-lhe e, como a 
reprovação era uma sentença contra os ignorante, aprovava 

por sistema, porque, se o examinado não tinha aprendido 
nas aulas, saía sabendo nos exames." (1) JOÃO MENDES 

DE ALMEIDA JÚNIOR não tinha apenas amor por seu pai; 
respeitava o seu talento, venerava as suas virtudes morais 

e admirava o seu ardor combativo pela fé e pela Pátria. 

(6) JOÃO MENDES DE ALMEIDA, Algumas notas genealógicas, 
p. IV. 

(7) JOÃO MENDES DE ALMEIDA, op. cit. p. V. 

(8) JOÃO MENDES DE ALMEIDA, op. cit p. VI. 

(9) FRANCISCO MORATO, Discursos e conferências, p. 53. 
(10) FRANCISCO MORATO, op. cit. p. 51. 
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Quando amigos e admiradores lhe exaltavam as qualidades 
intelectuais, considerando-as superiores às do pai, o filho 

se contrariava, censurando o exagero, não por falta modés
tia senão pelo orgulho da origem. 

II — Duas etapas na vida de João Mendes Júnior. 

7 — Há na vida de JoÃo MENDES JÚNIOR duas fases mar

cantes, nitidamente separadas pela morte de seu pai. A 

primeira transcorre alegre, impetuosa, saudável e exube

rante, especialmente no período em que freqüentou esta 

Faculdade como estudante. Traja-se com rigor e perfu

ma-se com essências francesas. Sempre bem humorado, 

participa da vida acadêmica, conta anedotas, não se es

quiva às pândegas que acabam não raro em bengaladas 

e garrafadas. (11) Pertence a este período a sua atividade 

no jornalismo. Durante algum tempo dirigiu a "Gazeta 

de Mogi-Mirim", tratando dos assuntos mais variados, es^ 

pecialmente sociológicos. Pôs o jornal a serviço da causa 

abolicionista. Quando começou a onda de fugas, que pre

cedeu a lei Áurea, ocupava as funções de delegado de po

lícia naquela cidade Joaquim Firmino, que se recusava 

sistemàticamente a perseguir os escravos. Indignaram-se 

os fazendeiros e formularam ameaças. Joaquim Firmino 

continua inabalável. Foi então planejado o assassínio. A 

11 de fevereiro de 1888 um bando de facínoras invade-lhe 

a casa e mata-o a golpes. WASHINGTON PRADO conta que "o 

povo de Mogi-Mirim prestou inequívocas provas de respei

to à memória de Joaquim Firmino, indo buscar-lhe o corpo,. 

em trem especial, no próprio dia do crime. Os cativos 

fugidos, procedentes dos municípios vizinhos e atraídos 

pelo clima de liberdade, afluem em massa para a cidade. 

(11) Cf. FRANCISCO MORATO, Discursos e conferências, p. 48;» 
PELÃGIO LOBO, Recordações das Arcadas, p. 53. 
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JoÃo MEN D E S JÚNIOR, à frente da "Gazeta de Mogi-Mirim", 
continua impàvidamente colaborando na campanha liber
tária. Mas não o faz sem risco de vida. Também querem 
matá-lo. 0 povo, entretanto, está vigilante." (12) Este 
episódio assinala o destemor de JOÃO MENDES JÚNIOR em 
face do perigo. Se a causa era digna, o receio era uma 
covardia. 

8 — Bem diversa foi a segunda fase, caracterizada pela 
circunspecção, por um certo ar de angústia, por entranha-
do sofrimento interior. Quando se debruça numa janela 

e fita algum ponto, não é para olhar o mundo exterior 
senão o interior, ensimesmando-se nas longas reflexões. A 

vida contemplativa substitui a vida ativa. O advogado mi
litante e o jornalista intemerato da campanha abolicionista 
cedem o lugar ao jurista, que emite pareceres e ao homem, 
que aperfeiçoa dia a dia as suas virtudes morais. A vo

cação religiosa, que veio do berço, banhada pelos afagos 
maternos, já agora se escuda na convicção filosófica aris-
totélico-tomista. E m 1902 traduz a obra de S. João Clíma-
co, intitulada "Clímax" ou "Escada do Céu", apondo-lhe 

u m notável prefácio. Começa aí a manifestação pública 
de sua fé interior. (13) 

III — O católico e a tradução de "climax" ou "escada do céu". 

9 — O sábio, quando escreve, dá muito do seu e pouco 
do alheio. O tradutor, ao contrário, dá tudo do alheio e 
nada do seu. Embora estas duas afirmações sejam verda

deiras, não se pode negar que toda tradução, especialmente 

de obras filosóficas ou religiosas, revela uma identidade 

(12) WASHINGTON PRADO, História de uma cidade bandeirante, 
1951, Mogi-Mirim, p. 79. 

(13) É curioso que, abaixo de seu nome, indica os seus títulos 
na seguinte ordem: "Irmão terceiro da ordem franciscana e lente 
catedrático da Faculdade de Direito de S. Paulo". 
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espiritual entre o autor e o tradutor. É o que se sente ao 
ler o livro de S. JoÃo CLÍMACO, denominado "Climax" ou 
^'Escada do Céu", posto em vernáculo por JoÃo M E N D E S 

JÚNIOR. (14). A obra do santo data dos fins do século VI 
ou primórdios do século VII, discorre sobre as virtudes que 
aperfeiçoam a criatura e indica o caminho que conduz à 
imortalidade. No prólogo, o tradutor espanhol disse: 
""Para tratar desta matéria, requer-se principalmente santi
dade e experiência das coisas espirituais, porque é isso que 
principalmente faz os homens sábios nesta doutrina, como 
disse o Profeta — Por teus mandamentos, Senhor, entendi, 
querendo significar que o exercício e o cumprimento dos 
mandamentos de Deus, é o principal mestre desta celestial 
filosofia." (15) 

10 — - A edição em idioma nacional irmanou autor e 
Iradutor. Ambos pregaram pela pena o que realizaram 
pelo exemplo. O tradutor compreendeu e amou o Santo, 
porque nele se identificou; o autor se refletiu no tradutor, 
porque a vida deste também foi banhada pelo olor da 

.santidade. JoÃo MENDES JÚNIOR desdenhou os bens mate
riais do mundo, mortificou paixões, cultivou a penitência, 

praticou o jejum e observou a temperança; em sua alma 
nunca entrou o sentimento da ira e depressa saiu a tristeza 

da injúria recebida; amou a vida e sempre temeu a Deus, 
a Quem se unia todos os dias pela oração. 

11 — ' A Igreja grega consagra o dia 30 de março à ce
lebração de S. JOÃO CLÍMACO. JOÃO MENDES JÚNIOR nasceu 

no dia 30 de março. "Eu nasci", escreveu no prólogo da 
edição brasileira, "eu nasci no dia 30 de março de 1856; 
minha mãe, minha boa e santa mãe, foi a primeira pessoa 
de quem ouvi o nome do santo do dia do meu nascimento; 

(14) SÃO JoÃo CLÍMACO,. Climax ou Escada do Céu, tip. Espín* 
doía, Siqueira & Cia., S. Paulo, sem data; traduzida do grego para 
o espanhol por Fr. Luis de Granada e do espanhol para o por
tuguês por JoÃo MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR. 

(15) SÃO JOÃO CLÍMACO, op. cit. prólogo, p. VI e VII. 



— 80 — 

dois irmãos meus, Mearia e Fernando, este ĵá chamado* 
ao seio de Deus, nasceram nesse mesmo dia, aquela em 
1858 e esta em 1860; meu pai, cuja vida foi uma escada 
de virtudes e cujos últimos anos foram de contínua peni
tência e constante oração, incitou-me a promover a cons
trução de uma capela dedicada a S. JoÃo CLÍMACO, nos li
mites dos municípios desta Capital e de S. Bernardo, assis
tiu à cerimonia da bênção local, celebrada pelo Padre Cé
sar de Angelis, da Companhia de Jesus e foi o primeiro 
signatário do respectivo auto. Ali atualmente está forma
do um bairro, que os moradores do lugar denominaram 
bairro de S. João Clímaco, nome que, afinal, foi consagrado 
nos autos oficiais do Governo de São Paulo. Sirva a ca
pela de ponto de retiro espiritual; e DE U S se digne abençoar 
este meu esforço como penitência dos meus pecados." (16) 

O fervor religioso de JOÃO MENDES JÚNIOR não o ergueu 

apenas à contemplação mística; levou-o a construir uma 
Igreja, em honra do Santo, cujo nome embalara a sua me
ninice e a cuja devoção dedicara toda a sua existência. O 
nascimento de três filhos, no dia consagrado à memória de 
S. JoÃo CLÍMACO, não era mera coincidência; havia nos de
sígnios da Providência o propósito de premiar aquela santa 
mãe, abençoando o nascimento de seus filhos no dia do 
Padroeiro de sua devoção. 

12 — Sua alma está saturada de bondade, natural e es
pontânea. E esta virtude, que santifica a sua vida, se ca
sara com a dedicação ao magistério, que foi a sua vocação 
irresistível. Seu filho, JoÃo MENDES NETO, tira à luz em 1937' 
uma obra de filosofia, denominada "Elementos de lógica 
e de psicologia". Esta obra não foi escrita pelo Mestre 
por mero deleite intelectual, ou pelo desejo de especulação 
acadêmica. Foi uma dádiva do pai ao filho, quando este 
se preparava para os exames de admissão à Faculdade de 
Direito. Organizou, compôs e escreveu os pontos do pro
grama, aprovado pela Congregação; o filho tinha à mão*' 

(16) SÃO JoÃo CLÍMACO, op. cit. prólogo, p. XVII. 
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toda a matéria, exposta com rigor de técnica e elegância 
literária. Que teria influído na alma de JoÃo MENDES JÚNIOR 
para escrever os "Elementos"? A bondade do pai ou a 
vocação do mestre? Ou ambas? Ao que parece, não se po

dem distinguir estas virtudes, que compõem a sua formação 
espiritual. O Mestre, ensinando, era sempre um pai. O 

pai, velando pela educação dos filhos, era sempre um mes
tre. (17) 

IV — O professor e a filosofia do direito judiciário. 

13 — JOÃO MENDES JÚNIOR foi um professor à maneira 

européia. A preocupação dos escritores do velho Mundo 
é a de dizer algo de novo e oferecer uma contribuição pró

pria. Repetir o que já foi ensinado é inútil, ou pelo menos 
tem minguado merecimento. Não se há de exigir sempre 

uma investigação totalmente nova; basta muitas vezes uma 
idéia, contanto que contribua para o progresso da ciência. 

Sob este aspecto, ninguém excede JoÃo MENDES JÚNIOR. A 
sua doutrina é indisputàvelmente original, tem rigor na 

disposição e perfeita unidade do conjunto. JoÃo M E N D E S 
JÚNIOR não se contentou com uma idéia; construiu um sis
tema. 

14 —• A sua contribuição original consistiu em elaborar, 
entre nós, uma filosofia do direito judiciário. É certo que 
HARSCHER V ALMENDINGEN, já em 1797, aconselhava, como 
guia no estudo da ciência jurídica, investigar, juntamente 

(17) O PROF. REINALDO PORCHAT que fora companheiro de JoÃo 
MENDES JÚNIOR desde os bancos acadêmicos e depois seu colega de 
Congregação, deu o testemunho do caráter paternal de sua vida: 
"JoÃo MENDES era um professor que ensinava paternalmente. E 
bem se vê, pela maneira e pelo meticuloso cuidado com que escre
veu essas lições para ensinar o seu filho, que não lhe era forçado 
o carinho e a bondade com que ensinava aos alunos da Faculdade, 
considerando-os também como seus filhos." (JOÃO MENDES JÚNIOR, 

Elementos de Lógica e de Psicologia, Saraiva & Cia. 1937, prefácio). 
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com a filosofia, a história do direito positivo. (18) N o 

entanto, a aplicação dos princípios filosóficos à ciência do 
progresso só raramente ocorreu, podendo lembrar-se, se m e 

não engano, apenas duas construções: a de W I L H E L M S A U E R 

na Alemanha e a de JoÃo M E N D E S JÚNIOR no Brasil. Não 

sei de outras construções ou tentativas, feitas e m outros 
tempos e por outros escritores. 

15 — SAUER, filósofo, sociólogo e jurista, criou u m a obra 
de sentido profundamente humano. A sua filosofia é in
fluenciada pelo "sociológico" e sob esse aspecto marca 

a evolução do século XX. Ligado à Escola Sud-Ocidental 
alemã, ou culturalista, a sua criação original é "a monada 

de valor", com que, tomando u m conceito já formulado 
por LEIBNIZ e FICHTE, dá-lhe u m a expansão inteiramente 

nova e marcante, com a teoria da autoridade da coisa jul
gada (Rechtskraft), que recorda de algum modo a concep

ção ficcionalista de VAIHINGER (19) — Não se pode filiar a 
concepção processual axiológica de SA U E R a nenhuma cor

rente da processualística. O antigo professor de Koenigs-
berg colheu na filosofia de LEIBNIZ O conceito de "monada" 

e em F I C H T E O conceito de "valor"; e fundiu-as no sincre-
tismos da "monadologia do valor." Esta teoria das mona-

das do valor, que repetidamente encontrou repercussão na 

obra de SAUER, não é senão u m a conseqüência, do ponto de 

vista cultural, das mais elevadas questões postas pela me
tafísica e u m ensaio para resolvê-las, sem sair de limites 

rigorosamente científicos. As monadas de valor constitu

e m a essência das coisas. C o m elas tem que operar toda 

(18) HARSCHER v. ALMENDIGEN Ueber den materiellen und for-
mellen Concurs der Glaeubiger, 1797, Giessen, n. 88. JoÃo MENDES 
JÚNIOR emprestava excepcional importância aos estudos históricos. 
Haja vista, entre outros, os seguintes trabalhos: 0 processo cri
minal brasileiro, 3.a ed. Rio, 1920, vol. I, p. II e segs.; órgãos da 
fé pública, S. Paulo, 1897, p. 10 e segs. 

(19) SAUER, Grandlagen des Prozessrechts, Stuttgart, 1919, p. 
235 e seg. 
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a ciência e nelas há de viver todo homem, pois só assim 

pode atuar eficazmente em favor da cultura. A monada 

de valor é a menor unidade, que a ciência procura com

preender. Mediante a agrupação das monadas de valor se 

integra o todo, a cujo conhecimento se destina a Filosofia. 
(20) 

16 — Encarando o processo sob o ponto de vista da mo

nada de valor, SAUER, dá uma explicação inteiramente nova: 

"As monadas de valor do Direito Processual vivo porfiam 

por realizar a lei fundamental, com- o objetivo de criar 

segurança jurídica, estruturando em concreto o direito obje

tivo e assegurando o império da justiça. É de desejar que 

esta concepção do Direito Processual e sua atuação prática 

satisfaçam as necessidades de todos os interessados e re

dundem em benefício do próprio Estado." (21) Na mais 

recente de suas obras, SAUER retoma essas idéias e diz: "O 

principal é atingir o resultado satisfatório num caso par

ticular com uma teoria (é evidente que também incontes

tável sob o ponto de vista lógico e jurídico positivo), a 

saber, um resultado que corresponda às necessidades jurí

dicas, ao bem público, à consciência popular em consonân

cia com a justiça. Esse é o objetivo para o qual deve ten

der desde o começo, sem que o julgador tenha a liberdade 

de se perder em lifigranas lógicas. Por isso é que devem 

ser postas a descoberto as monadas jurídicas e patenteado 

o seu vínculo harmônico." (22) 

17 — JOÃO MENDES JÚNIOR f êz, por seu turno, uma aplica

ção da filosofia aristotélico-tomista à ciência do processo. 

Os princípios fundamentais podem ser assim compendia-

dos: a) — aplicação da teoria do movimento no processo 

(20) SAUER, Filosofia Jurídica y social, Ed. Labor, 1935, p. 77. 
(21) SAUER, op. cit. p. 272. 

(22) SAUER, Allgemeine Prozessrechtslehre, 1951, p. 28, nota 9. 
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civil; (23) b) — distinção entre substância e acidente na 
doutrina das ações; (24) c) — renovação do conceito de 
instância; (25) Relativamente à aplicação ao processo da 
teoria do movimento, escreveu: "Toda atividade realiza-se 
pelo movimento, que é sempre o resultado do concurso das 
forças físicas, postas à disposição de u m a causa inteligente 
ou princípio superior e ordenado por este princípio para 
u m fim. O direito, como tudo quanto existe na natu
reza, não se realiza senão pelo movimento; o movimento 

não se realiza senão no fato individuado, seja mediante 
u m só ato, seja mediante atos e termos, continuados e su

cessivos, ordenados para u m fim. Os atos, contratos e sen
tenças não têm por objeto imediato o direito em tese, nem 

mesmo o direito em hipótese, mas o direito em causa, isto 
é, u m fato individuado pelas circunstâncias na quantidade 

e determinado pela lei na qualidade. Este fato, assim in
dividuado e qualificado, é causa material ou móvel no 

movimento da instância, quer pela celebração dos negócios 
(atos e contratos), quer para o litígio em juízo (demandas 

ou pleitos). A linguagem vulgar exprime perfeitamente 
estas idéias: negotium, id est, tractatum ultro citroque ha

bitam; quando surge litígio, as partes dizem que "estão 
movendo u m a causa em juízo" (26) 

18 — 0 processo é, para JoÃo M E N D E S JÚNIOR, O movi
mento da ação e m juízo, isto é, o curso de "atos" e "termos" 

da ação na "ordem" do juízo. Ordem é a disposição dos 
meios em relação ao fim. Os atos do processo são "meios", 

que devem ser dispostos em "ordem", tais e tantos quais 
e quantos sejam necessários para chegar ao fim da ação. 

(23) Cf. JoÃo MENDES JÚNIOR, A reformação do nosso processo 
(Revista do Supremo Tribunal, vol. 26, p. 262). 

(24) JoÃo MENDES JÚNIOR, Direito Judiciário Brasileiro, 2.a ed„ 
p. 101 e 255; 

(25) JOÃO MENDES JÚNIOR, Direito Judiciário Brasileiro, p. 441. 
(26) JOÃO MENDES JÚNIOR, Direito Judiciário Brasileiro, p. 16 

e segs. 
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Os "termos" do processo assinalam o princípio e o fim de 
cada movimento no espaço e no tempo; no processo fo

rense, assim como em toda ação constituída por movimentos 
parciais, formando um movimento continuado e sucessivo, 

os termos são fixados pelo tempo, como número e medida 
de duração e sucessão dos atos; por conseguinte, os termos 

da duração devem ser normalmente proporcionados aos 
"atos praticados" de sorte que não sejam nem supérfluos, 

nem insuficientes. O movimento é proporcional não só à 
intensidade ou ao peso do móvel, como à duração e suces

são no tempo. O movimento é tanto mais veloz quanto 
mais breve é o tempo em que se consuma, e tanto mais 

longo quanto mais longo é o tempo, de sorte que quanto 
mais complicados são os atos processuais, mais lento e va

garoso é o movimento e proporcionalmente mais longo o 
tempo para produzi-los na instância. (27) 

19 — Para fixar o conceito de ação, parte JoÃo MENDES 

JÚNIOR da conhecida distinção entre substância e acidente. 

A lei, como preceito comum, é uma substância; e, como 
tal, é afetada por outros predicamentos ontológicos, isto 

é, pelos nove acidentes. A lei, pois, como um ente subs
tancial, tem qualidade, quantidade, relação, e se realiza 

no tempo, no lugar, em situação, com hábito e mediante 
ação e paixão; isto é, age sobre o mundo externo e sofre 

a ação do mundo externo. A ação é o acidente, mediante 
o qual a substância produz efeito: "adio est accidens, quo 

mediante, substantia producit effectum. E, por isso, o Có
digo Civil, no art. 75, determina que — "A todo o direito 

corresponde uma ação que o assegura." Agir, dizemos ge

ralmente tudo aquilo que produz alguma mutação, ou tudo 

quanto faz que uma coisa seja o que antes não era; agir, 

na linguagem do direito, é fazer alguma coisa que produz 

um efeito jurídico; neste sentido o termo complexo — ação 

(27) JOÃO MENDES JÚNIOR, A reformação do nosso processo, 
(Revista do Supremo Tribunal Federal, vol. 26, p. 262). 
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da lei — foi empregado em diversos textos do Direito Ro
mano, posto que depois fosse particularmente aplicado à 
ação judiciária (MAINZ, Dir. Rom. I, § 119, notas 8 e 9; 
JHERING, Esp. do Dir. Rom. IV, & 63). A lei jurídica age 

sobre as pessoas obrigadas, atingindo-as ou por um con-
tacto virtual, ou por um contacto físico. Age por um con-
tacto virtual, quando é voluntariamente cumprida; reage 
por um contacto físico, quando se impõe pela intervenção 
ou pela força do poder público. As vontades individuais, 
criando, respeitando ou extinguindo direitos na conformida
de da lei, praticam — ato jurídico; mas, quando violam, des
conhecem ou ameaçam direitos individuais, a lei, na ordem 
social, somente pode reagir pela força do poder público, 
mediante a ação judiciária, em que se manifesta a ação 
do autor, declarando a sua intenção, contenção e remissão, 
assim como a reação do réu, declarando a sua contrarie-
dade, contenção e remissão, e o conhecimento do juiz, para 
o final julgamento e execução. Agere et pati recipiunt 
contrarietatem et contestationem ac remissionem (ARISTOT. 
Praedicam, cap. V e VI, de actione et passione). Estas 
noções ontológicas encontram realização na ação judiciária, 
que na doutrina, na legislação e na jurisprudência, é con
siderada em quatro sentidos ou acepções: na acepção sub
jetiva, na acepção objetiva, na acepção material e na acep
ção formal." (28). No sentido subjetivo, a ação é um di
reito; no sentido objetivo, a ação é um remédio de direito; 

no sentido material, a ação é uma lide ou litígio; e no 
sentido formal, a ação é um processo de atos. 

20 — Dentro de uma concepção rigorosamente unitária, 
aplicou JOÃO MENDES JÚNIOR OS princípios filosóficos à teoria 

da instância. "Instância", escreveu, "é a existência fluente 
do mesmo móvel, isto é, a identidade do móvel, antes e 

depois, no curso do movimento. Instância est existentia 
fluens, id est, identitas mobilis aut quaedam unitas ducta 

(28) JOÃO MENDES JÚNIOR, Direito Judiciário Brasileiro, p. 101 
e 102. 
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in numerum prioris et posterioris (ARISTÓTELES, Physica, 
liv. IV, cap. 14, n. 2). O móvel em juízo é a causa, isto 
é, a relação litigiosa; e, assim, — instância, no foro, é a 
existência fluente do litígio, isto é, a identidade da causa, 
ou relação litigiosa, antes e depois, tal como ficou fixada 
na contestação da lide. A existência é a atualidade real 
da coisa; relativamente ao litígio em juízo, esta atualidade 
consiste em expor a causa e provar os fatos perante o juízo. 
A fluência consiste na continuidade do tempo correlativa-
mente à continuidade do movimento do mesmo móvel. O 
tempo é um contínuo-sucessivo; e esta continuidade-sucessi-
va do tempo chama-se fluência, porque o passado já se 
foi, o futuro ainda será, e o presente flui, unindo ao futuro 
o curso do passado... A existência fluente do litígio em 
Juízo, como diziam os romanos, se realiza pela postulação, 
pela dilação e pela judicatura: postulatio, dilatio, judicatio. 
São essas as três manifestações da instância." (29) 

21 — Expusemos, em apertada síntese, as duas doutri
nas filosóficas do processo. A primeira, elaborada por 
SAUER na Alemanha, não prosperou. Vive tão somente no 
pensamento do filósofo e processualista de Koenigsberg. 
A filosofia do processo de JoÃo MENDES JÚNIOR teve, ao con
trário, fortuna singular no Brasil. As suas idéias logra
ram acolhimento na obra de notáveis processualistas, sendo 
adotadas mesmo por aqueles que se não filiam à concepção 
filosófica aristotélico-tomista. O eminente Prof. BENEDITO 
DE SIQUEIRA FERREIRA, na monografia de concurso, em que 
se sagrou catedrático de Direito Judiciário Civil nesta Casa, 
perfilha parcialmente o conceito de ação formulado por JoÃo 
ME N D E S JÚNIOR. S. Exa. parte de um famoso passo de JoÃo 
ME N D E S JÚNIOR, que sustenta que "a ação é sempre um mo
vimento e todo movimento tende para um fim; todo movi
mento tendente a um fim imediato consiste em um só ato; 

mas quando esse fim não pode ser conseguido imediata
mente, o movimento é continuado por atos intermédios, que 

(29) JOÃO MENDES JÚNIOR, Direito Judiciário Brasileiro, p. 441. 
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para realizar a tendência e dirigir-se para o fim intentado* 
devem seguir para diante coordenadamente, uns causando 
os outros." (30) E acrescenta o Prof. SIQUEIRA FERREIRA — : 
"E, na realidade, é isso que ocorre na ação judiciária: 
tendendo a mesma ao exercício da atividade jurisdicional 
do Estado, como este não pode ser um fim imediato, a 
ação comporta uma série de atos ordenados, que vão me-
tamorfoseando a relação processual que outra coisa não é 
senão o próprio direito de ação objetivado, em relação ao 
qual os atos processuais são outras tantas facultates exi-
gendi." (31) E mais adiante afirma: "Na acepção mate
rial, como JOÃO MENDES, ação como litígio em juízo acerca 
de uma relação de direito. Finalmente, identificando 
ação e relação processual, podemos aceitar de JoÃo M E N D E S 
a definição da ação em sua acepção formal, modificando-se 
ligeiramente e dizendo que a ação, em sua acepção formal, 
nada mais é que a série ordenada e processual dos atos 
formalizados pela lei e mediante os quais se estabelece e 
se desenvolve a relação processual." (32) 

22 — Outro eminente processualista, em cuja obra se 
refletem as idéias filosóficas do Mestre, é o Prof. LOPES DA 
COSTA. N O seu Tratado de "Direito Processual Civil Bra
sileiro", que se desenvolve em quatro volumes, consagra e 
aplica os fundamentos da filosofia aristotélico-tomista. 
Logo ao abrir o volume primeiro, diz: "os atos humanos 
voluntários perseguem um fim, que a todos eles inspira e 
sobre todos impera, pois conforme a conhecida observação 
de S. Tomás de Aquino, na ordem da razão prática o 
"fim" é "princípio" na ordem da razão teórica. Os que 
se praticam em juízo, para proteção do direito, visam u m 
ato do poder jurisdicional (decisão, execução, medida cau-
telar), têm a mesma finalidade, são interdependentes, se-

(30) JOÃO MENDES JÚNIOR, Direito Judiciário Brasileiro, p. 257 
e seg. 

(31) BENEDITO DE SIQUEIRA FERREIRA, Da natureza jurídica da 
ação, S. Paulo, 1940, p. 230. 

(32) BENEDITO DE SIQUEIRA FERREIRA,, op. cit. p. 242 e seg. 
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riados, integrando assim u m processo". (33) 0 processo 
é assim u m conjunto de atos, que formam u m todo. Por 

sua vez, "o ato é todo movimento do ser vivo, quer se 
exteriorize, influindo sobre outro ser (actio quae in exte-

riorem materiam transitQ, quer permaneça no íntimo do 
agente (actio quae in agente manet — S. T O M Á S , Suma, I, 

p. 18, ad 1). Os atos mais importantes são declarações de 
vontade." (34) Aceita L O P E S D A C O S T A também a lição to

mista (35), segundo a qual "há no movimento quatro cau
sas: causa final, que leva o motor a mover; o motor, que 

é móvel e que é a causa motriz ou causa eficiente; o móvel, 
que é movido, e o termo, ao qual chega afinal o movimento 

ou o que o móvel adquire e recebe sob a ação do motor 
(PÈGU É S , Initiation thomistique, 118). E m vários outros tó

picos de sua obra, o douto professor de Minas reafirma a 
sua convicção tomista, ora dizendo que "o que dá exis

tência à sociedade é a ordem", pois, "o legislador humano 
imita o legislador divino, de quem recebeu a inteligência 

e o poder"; (36) ora dizendo que "o h o m e m é u m com
posto de matéria e espírito, corpo e alma"; a sociedade é 

assim u m todo; "procura então o b e m comum"; (37) ora 
concluindo (38) que "é o b e m c o m u m a causa final da lei. 

Vendo-se a lei, superficialmente, podemos não percebê-lo. 
A razão está naquele princípio tomístico: quod primum 

est in causando ultimum est in causato. " A noção de fim 
pressupõe a de causa eficiente e a de causa formal". N a 

ordem da causalidade, encontramos primeiro o bem, que 
é o fim, e que põe e m ação a causa eficiente. Esta move 

(33) LOPES DA COSTA, Direito processual civil brasileiro, vol. I, 
n.° 1, p. 4. 

(34) LOPES DA COSTA, op. cit. I, n. 236, p. 311. 

(35) LOPES DA COSTA, op. cit. II, n.° 126, p. 136; e ainda, vol. 

II, n.° 168, p. 173. 
(36) LOPES DA COSTA, op. cit. I, n.° 4, p. 7. 

(37) LOPES DA COST>, op. :cit. I, n.° 40, p.; 53 e 54. 

(38) LOPES DA COSTA, op. cit. III, n.° 4, p. 5. 

7 
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à nova forma, que, finalmente, realiza o efeito." (S. TOMÁS, 
Suma Teol. I, 2.5, a. 4)" 

23 —- Mas dentre os discípulos do Mestre, nenhum foi 
mais fiel ao seu pensamento do que o Desembargador 
M A N U E L CARLOS DE FIGUEIREDO FERRAZ. E m sua obra "Apon
tamentos sobre a noção ontológica do processo", de cunho 
nitidamente filosófico, o eminente autor proclama a sua 
adesão à doutrina aristotélico-tomista do movimento, que, 
considerado do ponto de vista ontológico, é o ato de um 
sujeito formalmente em potência; (39) aceita a noção dua-
lista de substância e forma, potência e ato, que nascem da 
análise do movimento, (40) o qual pode ser definido "a 
passagem do movimento ao ato"; (41) e desenvolve a teo
ria das causas do movimento forense, que são, a saber: 

a) —> a causa eficiente, — juizes, auxiliares da justiça, par
tes contratantes ou litigantes; b) — a causa material, os 

fatos, que constituem os títulos de direito ou relações liti-
giosas; c) — a causa formal, os atos e termos do processo, 

quer para declarações de vontade ou estipulações no foro 
extra-judicial, quer pela intenção, ou contestação, prova, 

julgamento e execução no foro judicial; d) — e a causa 
final, isto é, no foro extra-judicial, a estipulação ou fir

meza, e, no foro judicial, o julgamento e a execução do 
julgado; (42) estuda finalmente a natureza da lei proces

sual, num capítulo rico de observações, onde a par da 
aplicação rigorosa dos princípios, ajunta a sua critica pes

soal, banhada e transfigurada pela devoção quase mística 
que tinha para com o sábio e santo Mestre. (43) 

(39) MANUEL CARLOS, Apontamentos sobre a noção ontológica 
do processo, S. Paulo, 1936, p. 33. 

(40) MANUEL CARLOS, 07?. cit. p. 29. 

(41) MANUEL CARLOS, op. cit. p. 71. 

(42) MANUEL CARLOS, op. cit. p. 88 e seg. 

(43) MANUEL CARLOS, op. cit. p. 113 e segs. No "prefácio" escre
veu: "Era êle o verdadeiro tipo de sábio. Assim o qualificou o 
eminente cientista francês G. DUMAS, após travar conhecimento com 
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24 — Entre os professores desta Casa, aquele em cuja 

obra reluz com mais freqüência o pensamento do Mestre, 

é o eminente Prof. GABRIEL D E R E Z E N D E FILHO, de quem fui 

discípulo e com quem continuo sempre a aprender. E m 
seu "Curso de Direito Processual Civil", lembra, a propó

sito dos temas fundamentais, a lição de JoÃo M E N D E S JÚNIOR, 

relativamente aos órgãos da fé pública, (41) à classifica

ção dos atos processuais, (45) ao caráter da citação (46), 
ao conceito de prova, (47) aos elementos integrativos da 

escritura pública (48) e à definição de confissão; (49) po
rém a mais importante citação se refere ao conceito de 

ação. Diz: "JOÃO M E N D E S (obra cit. pag. 96), porém, va
lendo-se dos princípios da Escolástica, vale dizer, das qua

tro causas aristotélicas, define a ação sob os aspectos sub
jetivo, objetivo, material e formal. N a acepção subjetiva, 

a ação, considerada quanto à sua causa eficiente, é u m 
atributo do sujeito, isto é, u m direito do autor. É o direito 

de requerer e m juízo aquilo que nos é devido: jus perse-
quendi in judicio quod sibi debetur, como define CELSO. 

N a acepção objetiva, a ação, considerada quanto à sua 

causa final, é u m meio ou remédio de direito para pedir 

ao juiz que obrigue a outrém a dar ou fazer aquilo de que 

tem obrigação perfeita, segundo a define CORREIA TELES. 

N a acepção material, a ação considerada quanto à sua 

causa material, é o litígio e m juízo acerca de u m a relação 

êle num encontro fortúito. Rosto de asceta, olhar profundo, fronte 
calçada de meditação. No todo, uma figura de santo, desde a mo
déstia quase desalinhada do traje até a humildade digna do porte." 
(op. cit. p. 14 e seg.). 

(44) GABRIEL DE REZENDE FILHO, Curso de Direito Processual 
Civil, I, n.° 48. 

(45) GABRIEL DE REZENDE FILHO, op. cit. II, n.° 350. 

(46) GABRIEL DE REZENDE FILHO, op. cit. II, n.° 448. 

(47) GABRIEL DE REZENDE FILHO, op. cit. II, n.° 620. 

(48) GABRIEL DE REZENDE FILHO, op. cit. II, n.° 708. 

(49) GABRIEL DE REZENDE FILHO, op. cit. II, n.° 724. 
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de direito. É o pleito, a demanda. Finalmente, na acep
ção formal, a ação, quanto à sua causa formal, é o pro
cesso." (50) 

A invocação das obras dos professores GABRIEL DE 

R E Z E N D E FILHO, SIQUEIRA FERREIRA e L O P E S DA GOSTA e do Des. 

M A N U E L CARLOS, indica quão profunda foi a influência do 
pensamento de JoÃo M E N D E S JÚNIOR na construção filosófi

ca do Direito Judiciário Brasileiro. A originalidade da 
concepção lhe permitiu criar u m a doutrina do processo e 

da ação, iluminada pelos princípios filosóficos, que cons

tituíam a base de sua formação intelectual. (51) 

V — O caráter da obra 

25 — O tratado contínuo com as obras dos clássicos la

tinos permitiu a JoÃo M E N D E S JÚNIOR vasar o pensamento 
jurídico, em vernáculo, com rigor geométrico. Creio não 

exagerar, dizendo que JoÃo M E N D E S JÚNIOR raciocinava em 
latim e escrevia em português. O seu estilo se assemelha 

muito ao de CHIOVENDA; a linguagem deste Mestre é aus
tera, desataviada, pouco maleável, sem vivacidade. Mas à 

medida que aprofundamos o seu pensamento, percebemos 
que êle é na Itália o maior de todos, porque ninguém o 

iguala na exatidão dos conceitos, na paciência beneditina 

da investigação histórica e na simetria do conjunto rigoro-

(50) GABRIEL DE REZENDE FILHO, op. cit. I, n.° 153; ver ainda 
vol. II, n.° 349: "A ação, em sua acepção formal, é a série ordenada 
e processual de atos formalizados pela lei para o litígio em juízo 
sobre uma cau.sa ou relação de direito." 

(51) Merece ainda ser lembrada a obra de GALDINO DE SIQUEIRA. 
Prática Forense, editada em S. Paulo, em 1907, que expõe fielmente 
as lições de JoÃo MENDES JÚNIOR, professadas na Faculdade de Di
reito; e o estudo de ESTHER DE FIGUEIREDO FERRAZ, A orientação 
filosófica de João Mendes Júnior, publicada em "Ensaios de Filo
sofia do Direito", ed. Saraiva, 1952, p. 48 e segs. 



— 93 — 

samente harmônico. Seus períodos não têm uma palavra 
a mais; também não podem ter uma palavra a menos. 

JoÃo MENDES JÚNIOR escrevia do mesmo modo. O Direito 
Judiciário Brasileiro se assemelha às Instituições de CHIO

VENDA. Estas obras não têm citações, recheadas de autores 
e indicativas de erudição. O pensamento é condensado no 

mais alto grau; cada capítulo pode desdobrar-se em uma 
monografia; e em cada linha floresce uma idéia. Permi-

tí-me que, a título de exemplo, destaque do conjunto um 

instituto para dar uma idéia de como trabalhava o nosso 

Mestre. Tomemos os embargos do executado. O estudo 

sobre a natureza dos embargos,, ao tempo em que escreveu 

JoÃo MENDES JÚNIOR, foi posto à margem e considerado u m 

dos mais complicados do processo, não só por falta de 

uma sistematização científica, como também pelas dificul

dades em se definirem os princípios sob um ponto de vista 

geral e teórico. (52) Não se cuidou de saber qual a sua 

natureza jurídica, se de uma defesa em sentido técnico, se 

de uma ação do embargante contra a execução aparelha

da. Ora, diz JoÃo MENDES JÚNIOR (53) que "com os embar

gos do executado se manifesta na execução uma nova ins

tância." Eis aí uma linha apenas, que contém um enun

ciado fundamental. (54) A abertura de instância só ocorre 

mediante propositura de ação. Os embargos do executado 

constituem, portanto, ação do executado contra a execução 

forçada. Nada mais exato. (55) 

26 — Ainda sob o mesmo feitio das proposições sintéti

cas, formula JoÃo MENDES JÚNIOR o conceito de processo 

{52) PAULA BATISTA, Processo Civil, § 207; LEITE VELHO, Exe
cuções, p. 239; JOÃO MONTEIRO, Curso de Processo, p. 813; AFONSO 
FRAGA, Execuções, p. 263; COSTA CARVALHO, Execuções, p. 146-147. 

(53) JOÃO MENDES JÚNIOR, Direito Judiciário Brasileiro, p. 550. 
(54) Cf. ALFREDO BUZAID, DO Agravo de Petição, 2.a ed. p. 110, 

nota 36. 
(55) LOPES DA COSTA, Direito Processual Civil, II, p. 138. 
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como "segurança constitucional dos direitos". (56) São suas 
palavras: "Estes atos do processo, tais como a citação, a 
proposição da ação, a contestação, a réplica, a tréplica, a 
produção das provas, as alegações, a sentença, os recursos, 
cada u m deles deve ser considerado meio, não só para 
chegar ao fim próximo, que é o julgamento, como ao fim 
remoto, que é a segurança constitucional dos direitos." (57) 
Ao tempo e m que essa linha fora escrita, o conceito de 
processo ainda não tinha sido elevado, no Brasil, à eminên
cia de garantia constitucional de direitos. O feliz enun
ciado, que integra o processo no domínio do direito público, 
brilhou, no entanto, como u m clarão de alvorada. A idéia 
de u m Direito Processual Constitucional floresceu depois, 
entre nós, na obra do eminente professor e magistrado, 
JOSÉ FREDERICO M A R Q U E S e, no Uruguai, em famoso estudo 
escrito pelo inesquecível Mestre E D U A R D O COÚTURE. (58) 

Estes dois exemplos mostram como trabalhava JOÃO 
M E N D E S JÚNIOR. Para surpreender as jóias, que recamam 
toda a sua obra, é preciso lê-lo vagarosa e pacientemente. 

O merecimento dos seus continuadores consiste em sepa
rar, na sua contribuição científica, o que é imortal, do 
que é perecível. 

VI — O ministro do supremo tribunal. 

27 — Quando em princípio de 1917 JoÃo MENDES JÚNIOR 
assume o lugar de Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

(56) JOÃO MENDES JÚNIOR, Revista da Faculdade de Direito de 
S. Paulo, vol. VII, p. 120. 

(57) JoÃo MENDES JÚNIOR, A nova fase da doutrina e das leis 
do processo brasileiro, (Revista da Faculdade de Direito, vol. VII, 
p. 120). 

(58) JOSÉ FREDERICO MARQUES, Ensaio sobre a jurisdição volun
tária, S. Paulo, 1952, p. 13; EDUARDO COUTURE, Las garantias consti-
tucionales dei proceso civil (Estúdios en honor de Hugo Alsina, p. 
153 e segs.). 
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já não eram satisfatórias as suas condições de saúde. Lá 

permaneceu por mais de um lustro. Os acórdãos ou votos, 

que redigia, eram geralmente curtos; continham o essencial. 

(59) Sua preocupação era exprimir com clareza o julga

mento do Tribunal, Só mui raramente é que ilustrava o 

acórdão com a lição dos doutores, selecionados com rigor 

e transcrita com toda oportunidade. Era, porém, nas dis

cussões em plenário que revelava o esplendor de sua vasta 

cultura e invejável erudição. (60) A Revisão do Supremo 

nos dá notícia dos memoráveis debates travados com os 

seus pares, especialmente com PEDRO LESSA. JOÃO MENDES 

JÚNIOR era o argumentador, lógico e frio; conhecendo pro

fundamente a história, o direito e a filosofia, invocava a 

cada passo os textos romanos, aplicáveis aos casos concre

tos; a doutrina dos antigos juristas portugueses lhe era 

tão familiar como o último estado da ciência jurídica dos 

povos civilizados; não procurava impor sua opinião; mas 

porfiava na defesa da boa doutrina. Seus votos tinham 

a serenidade de um raio de sol. Quando discrepava do 

sentir da maioria, limitava-se a assinar vencido. PEDRO 

LESSA era em tudo diferente. Os acórdãos, que redigia em 

longas páginas, revelava o polemista vigoroso e o brilho 

de seu talento, alicerçado em eruditas e abundantes cita

ções de autores estrangeiros e nacionais. Quando era ven

cido na votação, escrevia o voto divergente, combatendo, 

com largueza de vistas e firmeza de convicção, a tese ado

tada pela maioria de ministros. Sua alma vibrante e do-

(59) Cf. Revista do Supremo Tribunal, vol. XIII, p. 42 e 382; 
XV, p. 259; XVI, p. 46; XVII, p. 43; XX, p. 28, 59, 61, 62, 65 e 
78; XXI, p. 29, 254, 281, 298 e 461; XXIII, p. 121, 142 e 219; XXIV, 
p: 283; XXV, p. 152 e 251. 

(60) Cf. Revista do Supremo Tribunal, vol. XIII, p .435 e seg.; 
XIV, p. 463 e 477; XV, p. 78, 535 e 558; XVII, p. 83, 110, 279, 290, 
294 e 311; XVIII, p. 338 e 345; XIX, p. 397, 406, 414, 605 è 609; 
XXI, p. 119, 535 e 565; XXIII, p. 57 e 172; p. 103. 
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minadora sacudia com freqüência o Supremo Tribunal, 
lutando pára que prevalecesse o seu julgamento. 

VII — Conclusão 

28 — Aí estão bosquejados, em largos traços, alguns as

pectos da vida e da obra do Mestre, cujo centenário cele

bramos. Dentre todas as atividades intelectuais de seu ilu
minado espírito, aquela que correspondeu à sua vocação 

íntima foi o exercício do magistério. A disciplina, que en
sinou nesta Casa, é u m a ciência de finalidade eminente
mente prática. Mas, como observou JHERING, "a ciência 
precisa, para ser verdadeiramente prática, não se limitar 
ao prático. (61) JoÃo M E N D E S JÚNIOR subiu à definição dos 
princípios, porque "o conhecimento das coisas não se com
pleta sem o conhecimento das causas." (62) Mas depois, 
observa o eminente prof. Luís EULÁLIO DE B U E N O VIDIGAL, 

"desce o Mestre ao campo raso do processo, e, então, o po
lemista mostra, em toda a sua pujança, o quanto pode o 

jurista ganhar quando alia ao conhecimento das leis o há
bito da investigação filosófica. (63) JoÃo M E N D E S JÚNIOR 

trouxe u m a contribuição, verdadeiramente original, para o 
estudo dos conceitos de ação, processo e instância. A ca

racterística da originalidade não está tanto em fazer tábua 
rasa de tudo que a ciência investigou outrora e foi incor

porado ao patrimônio intelectual da humanidade, quanto 
na formulação diferente e nova de conceitos, relativos ao 

mesmo fenômeno jurídico, encarado já agora sob outro 
ângulo visual. O progresso científico se realiza mediante 

(61) R. V O N JHERING, Iahrbuecher fuer die Dogmatik, I, 18; Cf. 
PONTES DE MIRANDA, Tratado de Direito Privado, I, Prefácio, p. XXIII. 

(62) JOÃO MENDES JÚNIOR, Elementos de lógica e psicologia, 
p. 187. 

(63) Luiz E. DE BUENO VIDIGAL, OS Mestres do Direito Judi
ciário Civil na Faculdade de Direito de S. Paulo, vol. XIX, p. 341). 
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u m aperfeiçoamento per gradus, que parte das idéias exis
tentes para as arrojadas e benéficas revisões do pensamen
to. As doutrinas não surgem por acaso, nem são criações, 
puramente acadêmicas, engenhadas no silêncio dos gabi
netes de trabalho, ao sabor do desejo de dizer coisas di
ferentes; elas traduzem o sentir de um momento histórico 

numa evolução gradual, que se prende ao passado para 
se projetar no futuro. Utilizando idéias da filosofia aris-

totélicó-tomista e aplicando-as à ciência do processo, êle 
foi autêntico criador de uma doutrina, que logo fêz discí

pulos e teve continuadores. Podemos divergir de sua sis
temática e criticar-lhe as idéias filosóficas, mas todos deve

mos reconhecer que êle foi o processualista, que concebeu, 
traçou e expôs uma doutrina brasileira do Direito Judi

ciário. Este merecimento envolve a sua obra com a auréola 
de glória. É porisso que todos proclamam que o homem 

viveu como um santo; o professor ensinou como um sábio; 
<e o magistrado decidiu como um justo. 
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